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5/832662-1TRAV SALVINO MIRANDA 51 CJO S BROZEADO

ADRIANA DE BRITO NASCIMENTO

 

Nº 026.560.774

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

REMIGIO

JUN/2019 14/06/2019 25/06/2019 R$ 40,77

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 17/06/2019

Pagador: ADRIANA DE BRITO NASCIMENTO CNPJ/CPF: 012.577.514-84

TRAV SALVINO MIRANDA 51 CJO S BROZEADO - CJ MUTIRAO - REMIGIO / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120002790875             

Nr Documento

000832662201906

Data Vencimento

25/06/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 40,77
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)   0800517-13.2019.8.15.0551  

 

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia da negativa de pagamento,
para recebimento do DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                       

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO - PB.

, já devidamente qualificado nos presente autos, em resposta ao despacho de Id nº.JOSÉ GONÇALO DO NASCIMENTO
22232058, vem por intermédio de seus advogados e procuradores, juntar declaração de únicos herdeiros e negativa de recebimento
de prêmio do DPVAT, como forma de cumprimento ao despacho retro, por oportuno, requer a Vossa Excelência, que a declaração
de próprio punho seja acatada para os fins de continuidade da ação em tela, até o seu julgamento final.

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

Remígio - PB, 09 de julho de 2019.

João Rafael de Souto Delfino

Advogado OAB-PB 20.608
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE REMÍGIO

 

Processo nº 0800517-13.2019.815.0551

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

O § 1º do Artigo 98 do novo CPC foi o responsável por especificar a abrangência da gratuidade de justiça. Há no

dispositivo um rol de quais atos processuais são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita, desobrigando o

beneficiário de adiantar os custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa, introduzida nos §§ 5º e 6º, do magistrado modular a concessão da

gratuidade da justiça, ora a concedendo de forma parcial, ora a negando, ou mesmo conferindo à parte a

possibilidade de pagar as despesas de forma parcelada.

No caso dos autos, há de se ver que os Autores requereram a gratuidade sem sequer informar o valor das custas, as

quais requerem a dispensa de pagamento, é dizer, nem eles próprios sabem se têm ou não capacidade de pagá-las.

Portanto, intime-os, para, em cinco dias, obter simulação das custas processuais e, após, ciente dos valores dos atos

processuais, informar se persistem com o pedido da AJG, acostando documentos capazes de comprovar a

hipossuficiência, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98, § 6º, do CPC, em 04

(quatro) vezes, que podem ser requeridos.

Cumpra-se.

Remígio – PB, data e assinatura eletrônicas

Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE REMÍGIO

 

Processo nº 0800517-13.2019.815.0551

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

O § 1º do Artigo 98 do novo CPC foi o responsável por especificar a abrangência da gratuidade de justiça. Há no

dispositivo um rol de quais atos processuais são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita, desobrigando o

beneficiário de adiantar os custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa, introduzida nos §§ 5º e 6º, do magistrado modular a concessão da

gratuidade da justiça, ora a concedendo de forma parcial, ora a negando, ou mesmo conferindo à parte a

possibilidade de pagar as despesas de forma parcelada.

No caso dos autos, há de se ver que os Autores requereram a gratuidade sem sequer informar o valor das custas, as

quais requerem a dispensa de pagamento, é dizer, nem eles próprios sabem se têm ou não capacidade de pagá-las.

Portanto, intime-os, para, em cinco dias, obter simulação das custas processuais e, após, ciente dos valores dos atos

processuais, informar se persistem com o pedido da AJG, acostando documentos capazes de comprovar a

hipossuficiência, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98, § 6º, do CPC, em 04

(quatro) vezes, que podem ser requeridos.

Cumpra-se.

Remígio – PB, data e assinatura eletrônicas

Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO - PB.

 e outro, por intermédio de seu advogado e procurador, vem à presença de VossaJOSÉ GONÇALO DO NASCIMENTO
Excelência, em atendimento ao despacho de Id nº. 25038821, expor e ao final requerer o seguinte:

Primeiramente, justificar a não obediência ao prazo determinado pelo despacho citado, pois o casal não estava na cidade e
comarca de Remígio/PB, estando apenas a Sra. Maria José de Brito Nascimento e o Sr. José Gonçalo do Nascimento se
encontrava fora em busca de emprego, retornando apenas no dia 26 do presente mês. Por isso, não havia como ser declarado antes
o documento em anexo.

No tocante ao ter do despacho retro, realmente o casal não dispõe de condições financeiras para arcar com as custas processuais,
visto que o autor se encontra desempregado e a autora não possui qualquer vinculo empregatício, renda informal de qualquer
natureza. Ambos sobrevivem com a ajuda de parentes e com o auxílio do governo federal - bolsa família - a ação em tela, visa
principalmente a cobrança de indenização do seguro obrigatório - DPVAT - a qual sendo julgada procedente trará uma renda e um
futuro mais digno aos autores.

Após a exposição de fatos acima trazida ao conhecimento de Vossa Excelência, requer que seja recebido o documento em anexo,
bem como, concedido o benefício da justiça gratuita aos autores.

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

Remígio/PB, 28 de outubro de 2019.

João Rafael de Souto Delfino

Advogado OAB/PB 20.608

Num. 25675521 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL DE SOUTO DELFINO - 28/10/2019 15:19:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102815192362500000024821902
Número do documento: 19102815192362500000024821902



 

Num. 25675734 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL DE SOUTO DELFINO - 28/10/2019 15:19:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102815192533800000024822015
Número do documento: 19102815192533800000024822015



 

 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800517-13.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800517-13.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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